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ACÓRDÃO Nº 39.355
Processo nº 1014132014-00
Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Maria das Barreiras
Assunto: Prestação de Contas Anuais de Gestão
Exercício: 2014
Ordenador: José Barbosa de Faria
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Ministério Público: Elisabeth Massoud Salame da Silva

EMENTA: Prestação de Contas. Contas Anuais de Gestão. Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Maria das Barreiras. Exercício de 2014. Contas regulares com ressalvas. Aplicação de multas. Advertência quanto ao prazo de recolhimento das multas. Alvará de Quitação ao ordenador após o recolhimento das multas.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Relator,
DECISÃO: 
I – Julgar regulares com ressalvas as contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Maria das Barreiras, exercício financeiro de 2014, com fundamento no art. 45, inciso II, da Lei Complementar nº 109/2016 (Lei Orgânica do TCM/PA), de responsabilidade de José Barbosa de Faria.
II – Aplicar multa ao Sr. José Barbosa de Faria, que deverá ser recolhidas ao FUMREAP, instituído pela Lei nº 7.368/2009, de 29/12/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsão do art. 695, caput, do RI/TCM-PA, no valor de 300 (trezentas) Unidades de Padrão Fiscal do Estado do Pará – UPF/PA sendo 150 UPF/PA por falha: 1) incorreta apropriação e recolhimento dos encargos patronais (art. 35, da Lei 4.320/64 c/c artigo 50, inciso II da LRF, e ainda, art. 698, inciso IV, alínea “b” do RITCM/PA); e 2) a ausência dos contratos temporários (Artigo 21, inciso I, alínea “f” da LC 084/2012 (vigente à época) c/c art. 698, inciso IV, alínea “b” do RITCM/PA), no valor de R$ 76.731,53.
III – Advertir que o não recolhimento da multa no prazo estipulado ficará o ordenador passível de acréscimos decorrentes da mora, com base no art. 703, I, II e III do RITCM/PA;
IV – Expedir o Alvará de Quitação ao ordenador, no valor de R$-1.356.172,26 (um milhão trezentos e cinquenta e seis mil, cento e setenta e dois reais e vinte e seis centavos) correspondentes às despesas ordenadas no exercício, após comprovação do recolhimento determinado.
Sessão Virtual do Pleno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 14 de outubro de 2021.

Texto publicado em http://tcm.ioepa.com.br/busca/ , em 01/10/2024, na edição nº 1.805 DOE TCMPA.
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